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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Despacho Conjunto n.º 86/2023 
 

Sumário: 
Procede à alteração do Despacho Conjunto n.º 36/2023, de 14 de abril, que atribui o abono para falhas à trabalhadores da Escola Básica e 
Secundária Dr. Luís Maurílio da Silva Dantas. 
 
Texto: 
Considerando que o Despacho Conjunto n.º 36/2023, de 8 de março, publicado em 14 de abril, no JORAM, série II, n.º 72, 

previu a atribuição do abono para falhas para os trabalhadores da Escola Básica e Secundária Dr. Luís Maurílio da Silva 
Dantas; 

Considerando que, para aumento da eficiência dos serviços, no início do ano letivo procedeu-se a alterações orgânicas na 
referida Escola;  

Considerando que face a estas alterações é necessário alterar o Despacho Conjunto suprarreferido. 
Determina-se o seguinte:  
 
1 -  É alterado o n.º 2 do Despacho Conjunto n.º 36/2023, de 8 de março, publicado em 14 de abril, no JORAM, série II, 

n.º 72, que passa a ter a seguinte redação: 
 
“2 -  Nas ausências e impedimentos da titular do direito ao abono para falhas, Lícia Faria Almada, será a mesma substituída pelo 

assistente técnico Marco Paulo Barreto Rodrigues.”  
 
2 -  O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, 29 de setembro de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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